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ANEXO I 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
REQUERIMENTO PARA USO DE ESPAÇO DA VILA OLÍMPICA REI PELÉ 

 
À 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Nova Iguaçu 
 
Eu, ____________________________________________________, portador(a) 

do documento de identidade RG nº _______________________, expedido 

pela___________________, inscrito(a) no CPF n° ______________________, na 

qualidade de representante legal da 

__________________________________________________________, inscrita  

no CNPJ sob o n° ______________________________, domiciliado 

na______________________________________________________, 

n°____________, Bairro ___________________, Município 

____________________________ no Estdo ______CEP__________________, 

Telefone [          ] [                           ], e-mail __________________________________, 

venho requerer a utilização de espaço público localizado na Vila Olímpica Rei Pelé, 

situada na Rua Luis de Lima, n° 268 – Centro – Nova Iguaçu – Rio de Janeiro com  

a finalidade de: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

do dia _____/____/____, no horário de _____:_____ às _____:_____ ao dia  

_____/____/____ no horário de _____:_____ às _____:_____ 

 

Espaço da Vila Olímpica a ser utlizado: __________________________________ 

 

DECLARO QUE SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DESTE 

PERMISSIONÁRIO: 

 

a) o uso do espaço público exclusivamente para a realização de atividades de 

caráter desportivo ou que tenha por finalidade a promoção e a educação da prática 

de atividades desportivas, sendo vedada sua utilização para qualquer fim diverso; 

b) a realização de reparos nos bens públicos eventualmente danificados por  
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ocasião da utilização inadequada; 

c) a manutenção e a limpeza do local; 

d) a imediata desocupação do local ao término do evento ou atividade ou na 

hipótese de revogação da permissão; 

e) todas as ações emanadas do evento/competição, e; 

f) entregar, ao final da realização das atividades, fotos de registro, cópia de 

vídeos e/ou fitas, bem como material de divulgação e outros pertinentes 

relacionados às atividades realizadas, para que sejam integrados ao Arquivo da 

SEMEL. 

 

Nova Iguaçu/RJ,          de                      de               . 

 

 

 

Assinatura do requerente 

 

 

 

 

 

 

 

Preenchido pela SEMEL: 
 
Recebido:_____/_____/_____Horário:_____h:_____min 

 

Assinatura e matrícula____________________________ 

 

 

 


